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Revisão aprovada em plenário em 09 de novembro de 2015 

 
1. OBJETIVOS  
 

1.1 Fomentar a troca de conhecimento, experiência e informações sobre polítcas e 
prátcas de  eccrsos  cmanos.  
1.2 Contribcir para o desenvolvimento profissional dos representantes das empresas 
através de palestras, ccrsos oc trabalhos de grcpo.  
1.3  ealizar estcdos e pesqcisas específicas sobre novas prátcas em  eccrsos 
 cmanos.  
1.4 Estmclar a disccssso sobre tendências de mercado e scas implicações na área de 
  .  

 
2. COMPOSIÇÃO DO GRUPO  
 

2.1 O Grcpo será composto de empresas e conscltorias instaladas em território 
nacional, qce posscam polítca e estrctcra de  eccrsos  cmanos consolidadas em 
todos os níveis da organizaçso.  
2.2 O Grcpo terá a partcipaçso de, no máximo, 44  qcarentaa empresas nacionais oc 
mcltnacionais e até    cincoa conscltorias.  
2.3 A filiaçso de empresas ao Grcpo obedecerá aos critérios definidos no item   deste 
Estatcto.  
2.4 A filiaçso de conscltorias estará condicionada à partcipaçso prévia de cm de secs 
membros como representante de empresa partcipante, dcrante  ltmos 24  vinte e 
qcatroa meses.  
2.  A partcipaçso no GE   terá caráter fcncionallpessoal, oc seea, a empresa e os 
representantes se filiam concomitantemente.  
2.6 Os representantes das empresas e conscltorias deverso ser profissionais seniores 
oc gestores de   , condiçso necessária para a permanência no Grcpo.  

2.6.1 Cada empresa deverá indicar até 2  doisa representantes para 
partciparem das recniões e octras atvidades do Grcpo.  

 
3. COORDENAÇÃO  
 

3.1 Uma eqcipe formada por, no mínimo, 4  qcatroa representantes de 
empresaslconscltorias será responsável pelo planeeamento e organizaçso das 
atvidades do Grcpo pelo período de 1   cma ano.  
3.2 A eleiçso e posse dos novos Coordenadores ocorrerso na  ltma recniso do Grcpo 
de cada ano. 
3.3 Nso haverá veto à reeleiçso de cm oc mais Coordenadores, desde qce indicada 
pela maioria dos votos.  
3.4 Independentemente da reeleiçso, cm Coordenador da gestso anterior deverá 
permanecer pelo período mínimo de 6  seisa meses, com o obeetvo de dar apoio à 
nova Coordenação e facilitar o processo de transição.  
3.  Os representantes das empresas partcipantes poderso atcar na Coordenaçso do 
grcpo a qcalqcer tempo.  

 
4. ATRIBUIÇÕES DA COORDENAÇÃO:  
 

4.1 Planeear, organizar, elaborar as agendas e presidir as recniões do Grcpo.  
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4.2 Manter recniões bimestrais entre os Coordenadores para disccssso de asscntos de 
interesse do Grcpo.  
4.3 Divclgar o calendário, carta-convite de todas as recniões e qcaisqcer octros 
comcnicados pertnentes às atvidades do Grcpo.  
4.4 Acompanhar a freqcência das empresas nas recniões do Grcpo.  
4.  Notficar as empresas qce excederam o n mero permitdo de faltas às recniões.  
4.6 Preparar e divclgar as Atas das recniões do Grcpo e da Coordenaçso.  
4.7  ealizar parcerias previamente acordadas com o Grcpo.  
4.8  eceber as solicitações eloc indicações de empresas interessadas em partcipar do 
GE  .  
4.9 Encaminhar o qcestonário de pré-avaliaçso às empresas candidatas.  
4.14 Analisar as respostas dos qcestonários devolvidos, com base nos critérios 
descritos no item 2 do Estatcto.  
4.11 Organizar a recniso de apresentaçso e divclgar a agenda às empresas convidadas 
e representantes do Grcpo.  
4.12 Compilar os Qcestonários de Avaliaçso ao final da recniso oc, até, 3  trêsa dias 
após.  
4.13 Notficar as empresas aprovadas oc nso para ingresso no GE  .  
4.14 Pesqcisar os temas de interesse dos representantes do Grcpo e scbmetê-los à 
votaçso do Grcpo no início de cada ano. 
4.1  Após a escolha dos temas qce serso discctdos ao longo do ano, a Coordenaçso 
deve definir o tema a ser apresentado em cada recniso ecntamente com as empresas 
patrocinadoras.  
4.16 Fazer ccmprir o Estatcto e normas do GE  .  
4.17 Atcalizar as informações disponíveis no website do GE  .  
4.18 Apresentar, na  ltma recniso do ano, cm balanço das atvidades realizadas no 
período.  

 
5. INCLUSÃO DE EMPRESAS  
 

 .1 A empresa qce tver interesse em ingressar no GE   deverá preencher o 
“Qcestonário de Pré-avaliaçso”, no qcal apresentará sca estrctcra de   , 
organograma, polítcas, proeetos eloc programas, assim como o “Qcestonário de 
Senioridade” com informações sobre os profissionais qce serso secs representantes 
nas recniões, encaminhando-os para análise da Coordenação.  
5.2. As empresas pré-selecionadas pela Coordenaçso serso convidadas a realizar cma 
apresentação em dia e local previamente informados.  
5.3 Ao final de cada apresentaçso, os representantes das empresas presentes 
responderso ao Qcestonário de Avaliaçso.  
5.4 Somente as empresas qce alcançarem a pontcaçso mínima exigida, serso 
consideradas aprovadas.  
5.5 Caso o n mero de empresas aprovadas exceda o n mero de vagas, será 
assegcrado ingresso àqcelas qce obtverem as maiores pontcações.  
5.6 Cada empresa presente à recniso de seleçso de novas entrantes terá direito a 1 
 cma voto, independente do n mero de representantes presentes à recniso.  

 
6. ATRIBUIÇÕES DAS EMPRESAS E REPRESENTANTES:  
 

6.1 Partcipar das recniões do Grcpo realizadas no período de eaneiro a dezembro, 
sendo obrigatório o comparecimento de, no mínimo, 1  cma dos representantes para 
qce seea validada a presença da empresa no evento.  
6.2 Informar à Coordenaçso as alterações cadastrais das empresas e representantes.  
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6.3 Informar à Coordenaçso qcalqcer scbsttciçso de representante, levando em 
consideração os critérios descritos no item 2.6.  
6.4 Preencher o Qcestonário de Senioridade para cada novo representante e 
scbmetê-lo à Coordenaçso para validaçso e aprovaçso. 
6.  Patrocinar cma recniso do GE  , no mínimo, a cada dois anos, em conecnto com 
octra empresa do Grcpo.  

6. .1 Os patrocinadores da recniso devem organizar o evento e oferecer o 
espaço, coffee-break e palestrante.  
6. .2 Em cada recniso, as empresas patrocinadoras deverso optar pela 
palestra oc pela apresentaçso de cm “case” sobre o tema escolhido dcrante 
recniso da Coordenaçso.  
6.5.3 As empresas patrocinadoras são responsáveis por scgerir e convidar os 
profissionais para palestrar oc apresentar “cases” em secs eventos.  
6. .4 Os patrocinadores devem ratear as despesas relatvas ao evento.  
6. .  As empresas patrocinadoras devem partcipar da recniso da 
Coordenaçso qce antecede ao evento, para planeeamento e organizaçso da 
agenda.  
6. .6 Os patrocinadores devem condczir a recniso, ecntamente com a 
Coordenaçso do Grcpo. 

6.6 Para as empresas se tornarem partcipantes do GE   precisam realizar o 
pagamento da ancidade estabelecida pela Coordenaçso, para manctençso do website 
do GE  . 

6.6.1. O valor base estabelecido para o ano de 2016 é de R$ 400,00 
 Qcatrocentos reaisa. 
6.6.2. O reaecste do valor será negociado a cada ano com o fornecedor do 
website do GE  . 
6.6.3. O pagamento da ancidade deverá ser realizado pelas empresas 
patrocinadores no mês de fevereiro de cada ano. 
6.6.4. A nova empresa qce ingressar no GE   deverá realizar o pagamento da 
ancidade no primeiro mês scbseqcente a aprovaçso no processo seletvo. 
6.6.5. A Associaçso Brasileira de  eccrsos  cmanos e os partcipantes extras 
estso isentos do pagamento da ancidade. 
6.6.6. O nso pagamento da ancidade impedirá a empresa a partcipar do 
GE  . 

 
7. EXCLUSÃO DE EMPRESAS E/OU REPRESENTANTES  
 

7.1 Será passível de exclcsso o representante qce:  
aa Apresentar comportamento fora dos padrões étcoss  
ba Deixar de apresentar os pré-reqcisitos em fcnçso de alterações na estrctcra 
organizacional da empresa qce representa. 
7.2 Serso exclcídas as empresas qce apresentarem 3  trêsa faltas do total de 6  seisa 
recniões do Grcpo dentro do calendário ancal.  
7.3 A exclcsso será oficializada por cm comcnicado enviado pela Coordenaçso.  
7.4 A empresa exclcída por faltas poderá solicitar reingresso no GE   na forma do 
item  , obedecendo ao período de carência de 12  dozea meses, contados a partr da 
data da exclcsso.  

 
8. AFASTAMENTO TEMPORÁRIO  
 

8.1 Toda empresa poderá solicitar afastamento pelo período de 1  cma ano, desde qce 
as razões venham a representar impedimento dos 2  doisa representantes atenderem 
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às recniões. A solicitaçso deverá ser scbmetda, por escrito, à Coordenaçso, antes da 
empresa atngir o n mero permitdo de faltas. 

 
9. REUNIÕES DO GRUPO  
 

9.1 As recniões do Grcpo serso bimestrais e deverso ocorrer, preferencialmente, na 
terceira semana de cada mês, em local a ser designado pelas empresas patrocinadoras 
da recniso.  
9.2 Cada recniso será patrocinada por dcas empresas do Grcpo, segcindo a escala e 
datas definidas pela Coordenaçso e confirmadas pelas empresas patrocinadoras.  
9.3  averá permissso para qce as empresas partcipantes levem até 1  cma convidado 
nas recniões do Grcpo. Para isso, será necessário qce encaminhem cm e-mail à 
Coordenaçso comcnicando o nome do convidado, empresa e área de atcaçso, com 
antecedência mínima de 7  setea dias. A confirmaçso será enviada pela Coordenaçso, 
também por e-mail.  
9.4 Cada convidado poderá ter apenas 1  cmaa partcipaçso no calendário ancal de 
recniões do Grcpo. Nso poderá haver convidados na  ltma recniso do ano, ocasião 
em qce se celebra a confraternizaçso dos representantes do Grcpo e distribciçso de 
brindes pelas empresas.  
9.  As recniões terso dcraçso de 4  qcatroa horas, podendo ocorrer no período da 
manhs oc da tarde de acordo com o calendário definido no início de cada ano e 
disponibilidade das empresas patrocinadoras.  

 
10. PESQUISAS  
 

14.1 As pesqcisas devem ser enviadas por e-mail, com os destnatários em cópia 
occlta, e iniciar com a sondagem sobre a existência do temalprátca na empresa 
 formato “Sim” oc “Nso”a.  
10.2 A empresa solicitante poderá contatar as empresas respondentes, caso considere 
necessário aprofcndar a pesqcisa.  
14.3 A empresa solicitante é responsável por consolidar as respostas da pesqcisa e 
enviar esse material para a Coordenaçso em, até, 1   qcinzea dias após a data da 
liberaçso da pesqcisa.  
10.4 É responsabilidade da Coordenaçso divclgar o rescltado da pesqcisa no website 
do Grcpo em, no máximo, 3  trêsa dias após o recebimento do material compilado e 
enviar e-mail para os partcipantes informando sobre a pcblicaçso no site.  
14.  Todas as empresas partcipantes do GE   devem responder à pesqcisa, 
independente da existêncialaplicaçso da prátca pesqcisada em sca estrctcra 
organizacional. 

 
11. PARTICIPANTE EXTRA  
 

11.1 Será concedida a condiçso de Partcipante Extra ao profissional qce tenha se 
desligado da empresa dcrante o período em qce a representava no Grcpo, desde qce 
tenha tdo freqcência igcal oc scperior a 740 nas  ltmas 6  seisa recniões, levando-se 
em consideraçso a data de sec ingresso no GE  .  
11.2 Os Partcipantes Extras deverso partcipar do Grcpo com as mesmas atribcições 
das empresas e secs representantes, conforme descrito no item 6.  
11.3 A permanência no Grcpo na condiçso de Partcipante Extra estará limitada a 1 
 cma ano, a contar da data em qce ocorrec o sec desligamento da empresa à qcal 
representava.  
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11.4 O Partcipante Extra perderá esta condiçso no momento em qce se recolocar em 
cma nova empresa.  
11.  Nso há limite de vagas para “Partcipantes Extras” no GE  .  

 
12. ALTERAÇÃO DO ESTATUTO  
 

12.1 O estatcto será revisto a cada 2  doisa anos, oc em prazo inferior qcando se fizer 
necessário, devendo, qcalqcer alteraçso ser aprovada por, no mínimo, 2l3 das 
empresas presentes na recniso. 


